
Indicação Nº 1921/2023

INDICO à mesa, na forma regimental 
vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito 
Municipal, junto ao órgão competente, estudo para implantação de Projeto voltado a 
Campeonato de Golzinho de Rua,  em nosso município.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

JUSTIFICATIVA

A iniciativa tem o objetivo de incluir as crianças e adolescentes na prática do 
esporte e lazer próximo as suas casas. O “Golzinho” futebol de rua é uma brincadeira 
popular praticado por muitas crianças e adolescentes nos bairros do município de 
Itapevi. 

Ter um Projeto voltado ao Campeonato de Golzinho de Rua é mais uma das 
formas de fomentar a prática do esporte e motivar as crianças  e adolescentes, 
estabelecendo  um vínculo entre a sociedade e as políticas públicas municipais, que 
poderá proporcionar a pintura do solo, os golzinhos e as bolas utilizadas. 

O Projeto  voltado ao Campeonato de Golzinho de Rua ou Golzinho como 
popularmente conhecido, é algo que já tem sido implantado em algumas cidades 
como:  Itapecerica da Serra, Palmeiras de Goiás e outras regiões.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 27 de julho de 2023.

Mariza Martins Borges
Vereadora - Podemos

Súmula: Indico ao Executivo, junto 
ao órgão competente, estudo para 
implantação de Projeto voltado a 
Campeonato de Golzinho de Rua, 
em nosso município.
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de julho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P4XX5Y9SNJCJ5451, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P4XX-5Y9S-NJCJ-5451
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